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PORTARIA PROEX Nº 009/2025 

 

 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA PROEX, da Universidade 

Federal do Sul da Bahia – UFSB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria Proex nº 008/2025, referente à Comissão para 

avaliação das propostas homologadas no Edital Nº 01/2025 – Seleção de Projetos em Arte e 

Cultura para Concessão de Auxílio Financeiro do Programa de Apoio à Arte e Cultura da 

UFSB – PAAC, com atuação no período de 17/04/2025 a 05/05/2025. 

 

Art. 2°. A Comissão para avaliação das propostas homologadas, passível de 

alterações por portaria, passa a ser composta pelos seguintes membros e membras: 

SERVIDOR (A) SIAPE Nº 

ALESSANDRA MELLO SIMOES PAIVA 1246550 

ANDRE DOMINGUES DOS SANTOS 1148032 

ANDRE LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA 1235433 

CELIA REGINA DA SILVA 1965316 

CELSO FRANCISCO GAYOSO 1802621 

DODI TAVARES BORGES LEAL 3072719 

FERNANDO MAURO PEREIRA SOARES 1622381 

FERNANDO ANTONIO FONTENELE LEAO 1017809 

FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO JUNIOR 1085938 

HAMILTON RICHARD ALEXANDRINO 

FERREIRA DOS SANTOS 3026933 

HAYANA RAMOS LIMA 1002463 

IVONETE DE SOUZA SUSMICKAT AGUIAR 2160985 

JAQSON ALVES SANTOS 3083179 

JOSELINE PIPPI 1552759 
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KEU APOEMA 3056028 

LEONARDO AUGUSTO COUTO FINELLI 1418732 

LILIAN REICHERT COELHO 1803265 

LUCINEIDE MAGALHAES DE MATOS 3351405 

MARCELO SIMON WASEM 1020930 

MILENA CLÁUDIA MAGALHÃES SANTOS 

GUIDIO 1632990 

PAULO ANDRADE MESQUITA MAGALHÃES 1859423 

THAIS GISELLE DINIZ SANTOS 3397016 

 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Itabuna, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

GRASIELY FACCIN BORGES 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
 

 


